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apartainento,num c u r t o espaço de tempo, observa -

mos fumaça s a i n d o p e l a s j a n e l a s e consequente -

mente um c h e i r o f o r t e de p a p e l queimado, o que 

nos l e v o u a montar uma "estória c o b e r t u r a " e ba^ 

t e r à p o r t a do imóvel, indagando p o r C a r l o s , 

casião em que v e r i f i c a m o s , da p o r t a , que os • 

d o i s indivíduos encontravam-se queimando inúme­

r o s documentos, h a j a v i s t a a q u a n t i d a d e de fuma_ 

ça no i n t e r i o r do a p a r t a m e n t o . E quando nos a-

tenderam, pudemos p e r e e b e r , c l a r a m e n t e , que se' 

encontravam b a s t a n t e assombrados, com uma a t i t i i 

de de quem queriam escapar de alguma c o i s a i r r e 

g u i a r que e s t a r i a m cometendo. Face a essa a t i t u 

de p or demais s u s p e i t a p o r p a r t e daqueles i n d i ­

víduos e p o r estarem i n c i n e r a n d o documentos pos 

s i v < I m e n t e r e l a c i o n a d o s com organização de e s - 1 

querda, ademais, p o r não serem os a l u d i d o s i n d i ^ 

víduos os morrdores do apartamento, o r d e n e i a 

e n t r a d a no imóvel onde, após co n s t a t a r m o s que 

r e a i m e n t e queimavam documentação de cunho polí-

t i c o - s u b v e r s i v o , arrecadamos o r e s t a n t e dos do^ 

cumentos que a i n d a não h a v i a s i d o queimado, e 1 

o conduzimos a e s t a D e l e g a c i a , i n c l u s i v e os dois 

indivíduos, que se i d e n t i f i c a r a m como sendo:AL­

CIDES BARTOLOMEU DE FARIA e FLÂVIO LÚCIO CORiiEA 

DE FARIA"• 

Pelo que se vê do t r e c h o acima, r e a l m e n t e os pej 

L i c i a i s a d e n t r a r a m no apartamento de Antônio C a r l o s Ramos P e r e i 

ra sera Mandado de Busca e Apreensão, no e n t a n t o , como a a u t o r i ­

dade p o l i c i a l se achava p r e s e n t e , d i snensa-se essa f o r m a l i d a d e , 

e x - v i " do A r t . 2^1 do código dc Processo Penal " i n v e r b i s " : 

"Art.241-guando a própria a u t o r i d a d e p o l i c i a l ' 

ou judiciária não a r e a l i z a r pessoalmente,a bus 

ca d o m i c i l i a r deverá s e r p r e c e d i d a da exp e d i -

ção de mandado". 
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Ve-se, a i n d a , que a e n t r a d a no imóvel o c o r r e u à 

n o i t e , mesmo assim a a u t o r i d a d e que d e t e r m i n o u a busca e que ' 

pessoalmente a procedeu, t i n h a p l e n a ciência de que e s t a v a a g i n 

do em consonância com o que p r e s c r e v e o A r t . 150, § 3 Q i i n c i s o 

I I , do código P e n a l , " v e r b i s " : 

•»§ 30 - Não c o n s t i t u i c r i m e a e n t r a d a ou p e r ­

manência em casa a l h e i a ou em suas dependências: 

I . . . 

I I - a q u a l q u e r h o r a do d i a ou da n o i t e , q u a n d o 1 

algum c r i m e está sendo alí p r a t i c a d o ou na i -

minência de o s e r " ^ 

i s t o porqxxe A l c i d e s Bartolomeu de F a r i a e Flávio LÚcia Correa ' 

de F a r i a , ao queimarem documentos r e l a c i o n a d o s com organização' 

de esquerda, v i s a n d o d e s t r u i r p r o v a s que i n s t r u i r i a m o p r o c e d i ­

mento p o l i c i a l , cometiam, i n e g a v e l m e n t e , infração p e n a l . 

4-Kos au t o s do Inquérito P o l i c i a l Flávio e A l ­

c i d e s foram unânimes em a s s e v e r a r que r e s o l v e r a m d e s t r u i r a do 

cumentaçâo e x i s t e n t e no apartamento de Antônio C r l o s , porque ' 

ti n h a m c e r t e z a que aqueles documentos i r i a m comprometer não s£ 

raente a e l e s como os moradores do imóvel, " i n casu" Antônio Car 

l o s e Lúcia de P a i v a . ( F l s 52/5^ e 68/70 do I P L ) . 

D e s t a r t e , a a u t o r i d a d e p o l i c i a l que c h e f i o u 

diligência, ao a d e n t r a r no imóvel s i t o a Q. 20, B l . "D" Apte n^ 

102 - Guará I , (que não o b s t a n t e s e r residência f u n c i o n a l da EB­

CT (Empresa B r a s i l e i r a dos C o r r e i o s e Telégrafos), v i n h a sen­

do u t i l i z a d a p o r Antônio C a r l o s Ramos P e r e i r a e LÚcia de i v a i v a • 

P e r e i r a como " a p a r e l h o " de organização de esquerda^ t e v e c u i d a ­

do em a g i r de conformidade com a legislação em v i g o r . 

Brasíli 1.978 F. ,02 de Ou 

Deusde 

do Chefe dal 

uz rn o - Delega^ 

VDPF/DF 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 

Ref. : MJ - 033 207 - 78 

Â SR/DPF/PR, para informar . 
Em 04.10.78, 

WALMORES VICTORINO BíÍRBOSA 
Resp. p . CCP/tíPF 

C 

rr 

B»|. joão IhgkMUi Vt* 

Sfi/fP.-Vr-AftANA 

Villaça 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO N9 033.207/78-MJ 

Senhor Superintendente, 

Esta Coordenação, após levantamento, manifes 

tou-se sobre o mesmo assunto no Processo n9 30.345/75-MJ., / 

onde se instruía pedido do Sindicato dos Jornalistas Pro­

fi s s i o n a i s do D i s t r i t o Federal, expediente jã remetido ã 

Coordenação Central P o l i c i a l em Brasília. 

Na ocasião, informávamos que as investigações 

procedidas, tanto na ãrea da SSP/PR, como da Polícia Fede 

r a l , não conduziram a individualização de pessoas ou ã co 

leta de elementos que indicassem o autor ou autores e,ain­

da, a dados que evidenciassem a existência de qualquer gru 

po radical de d i r e i t a . 

Acrescentávamos, mais, que os atos pratica 

dos contra a sucursal do semanário em Curitiba estavam sen 

do vistos com a necessária reserva, considerando a linha 

sensacionalista do jo r n a l e pelo fato de Paulo Albuquerque 

de Sá B r i t o e de Reinoldo da Silva Atem, então responsá­

veis pela sucursal do "Em Tempo" em Curitiba, já figurarem 

como envolvidos em atividades que redundaram na indiciação 

dos mesmos na L.S.N. 

Ambos, em f i n s de agosto, requereram a esta 

Superintendência "garantias ao funcionamento do j o r n a l Em 

Tempo e garantias individuais ", pretenção que, por se en 

tender não ser de competência deste órgão p o l i c i a l , f o i em 

princípio, negada, transmitindo-se orientação no sentido 

de postularem as garantias dos d i r e i t o s que diziam v i o l a ­

dos, junto â SSP/PR. 

SR/PR — 012.101 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Cont... Processo n) 033.207/78-MJ 

O único f a t o novo a r e s p e i t o do assunto é 

a desativação recente da sucursal do "Em Tempo" nesta -

C a p i t a l . 

C u r i t i b a , 23 de outubro de 1.978 

Bel NARDINO BOCHI 

Coordenador Regional P o l i c i a l 

DPF/SR/PR 

DESPACHO 

Devidamente informado, r e s t i t u a - s e 

ã consideração do Senhor Coordenador Cen 

t r a i P o l i c i a l . 

C u r i t i b a , 23 de o u t j i f e ^ / d e 1 . 9 7 8 . -

Jcà í^lippe Villaça 
Superintendente Rcglonol 

Sí/DPf/PARANA 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 

Ref. : MJ-033 207/78 

Senhor Di re to r -Gera l : 

Devidamente informado pelas SRs MG, DF e PR, 
opino seja este expediente restituído ao 
Exmo. Sr. Ministro da Justiça. 

Em 26.10.78. 

ALCEtf MDRADE ROCHA 
Coordenaidort Central P o l i c i a l 



SERVIÇO PÚBLICO F E D E R A L 
DEPARTAMENTO DE POLlCIA FEDERAL 

O f i c i o n9 0374/78-CCP/DPF 

B r a s í l i a - DF 

Em 26 de o u t u b r o de 1.9 78 

R e f . : MJ - 033 207/78 

Senhor M i n i s t r o : 

Tenho a honra de r e s t i t u i r a V. Exa. o pro 

cesso MJ - 033 207/78, i n i c i a d o pelo Aviso n9 1.002, de 

17.0 8.78, do Exmo. Sr. M i n i s t r o Chefe do Gabinete C i v i l . 

As Superintendências Regionais do DPF 

em Minas Gerais, no Paraná e no D i s t r i t o Federal prestaram 

as informações anexas, a propósito dos eventos em torno dos 

j o r n a i s "EM TEMPO" e "VERSUS". 

Na oportunidade, apresento a V.Exa. protes 

tos de elevada estima e consideração. 

MOACYR COEIÍO 

Diretor-Gedal 

Exmo. Sr. 

M i n i s t r o ARMANDO FALCÃO 

Ministério da Justiça 

BRASÍLIA - DF 
33 E ernatt 

Assessor Especiai 
do MioUiro dd Justli 



Órgão. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

GABINETE DO MINISTRO 

Folha N.0_ 

Processo N.° 33 2 0 7 / 7 8 

Rubrica-

Senhor Chefe do Gabinete 

0 Senhor Diretor-Geral do D.P.F. r e s t i t u i , devidamen^ 

te informado processo referente aos eventos que envolveram os pe­

riódicos "EM TEMPO" e "VERSUS". 

Originou-se o processo de Aviso do Ministro Chefe do 

Gabinete C i v i l da Presidência da República, cumprindo despacho do 

Chefe do Estado, encaminhando pedido do Sindicato dos Jornalistas 

Profissionais de Porto Alegre pedindo providências que asseguras­

sem o l i v r e funcionamento dos jornais. 

Sou por que se lhe de ciência das informações do DPF. 

GM,em 9 de novembro de 1978. 

ROBERTO LU Mf Rl Fl BA 

te 

TENDIERI 

Subchefe do Gabin 

Ao Rexihor M i n i s t r o , 

de acordo com a sugestão de que se 

dê conhecimento so Senhor Ministro 

Chefe do Gabinete C i v i l da Presiden 

cia dos esclarecimentos prestados 

pelo DPP 
I 13CÍL1.38 

WALTER 
v 

S I A PQRTO 
Che/e do G.bin.t, 

De acordo. Assinei Aviso ao Ministro-Chefe do 

Gabinete C i v i l da Presidência da República. — 

Em^^de y v ^ / . de 19 78. 

DO CA 



1 Seção ds Arqu.vo. por .» 

licitação do W 

_ | 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E P E R A U 

AV/GK/SA/ Eir. de 1978 

Sonhor Ministro: 

Cn atenção ao aeu Aviso n? 1002, de 17 ãe agos 
to <5o corrente ano, con o qual encaninha, de ordein do Excelên­
t i ssi iao Senhor Presidenta da República, solicitação do Sindica­
to doa Jornalistas Profissionais de Porto Alegre, referente aos 
jornais "K̂  TEMPO* e "VERSUS', tenho a honra de transmitir a 
Vossa Excelência cópia das informações prestadas pelo Departa­
mento de Polícia Federal, a respeito. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de alta estina e distinta consideração. . 

ARMANDO FALCÃO 

Ministro da Justiça 

h Sxaa Excelência o Sonhor 
M i n i s t r o GOLBERY DO COUTO B SILVA 

Chefe do Gabinete Civ i l cia Presidência da 
Proc. MJ-33.207/78 

gs/phca. 

Republica 

J 



Mí̂ STÉRIÔ O A JUSTI 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

FOLHA N« 

PROCESSO HVÒÒSOJ/W 

RUBRICA 

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES PARA 

ARQUIVAR , TENDO EM VISTA 

• 

• 

A CONCLUSÃO DO ASSUNTO, COM A WSENClA DO (A) 

(«TO LtSAk. OOt * « I O W U > 

CONSTANTE OAS EOLHAS 

O OCSPACHO EKARADO "ÀS FOLHAS / . ^7. 

A INTERRUPÇÃO TEMPORÁRIA DO ASSUNTO. UMA VC2 OUE 

J Ú fraA.*. .£*yuJ. o/**.. .£:.(?.•: 
E M 



VA* M 5,^ % 

— MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

GABINETE DO MINISTRO - SECRETARIA PARTICULAR 

SEPAR N? 01788 Jt I > t f? 

REMETENTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS DO MUNICIP 

DO RIO DE JANEIRO - Pres. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 

ENDFRPrO " 
'Rua Evaristo da Veiga, 16* 179 andar 
RIO DE JANEIRO - RJ 

ASSUNTO : Sol i c i ta s e j a apurada res pon sab i 1 i_ 

âãde c o n t r a v i o l i n c i a s na s u c u r s a l m i n e i r a 

do j o r n a l "0 TEMPO". 

Pede, também, p r o v i d ê n c i a s sobre 

as e x i g ê n c i a s por p a r t e do D . P . F . , c o n t r a 

o j o r n a l "0 LAMPIÃO". 

- a _ 

INFORMAÇAO E DESPACHO: ^ C^LJJÇ^ 

SMA FORM. 020 


